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Introdução: A partir da Lei Federal 9.433/1997 (Política Nacional de Recursos Hídricos), ficou 
estabelecido que cada Estado criasse sua lei de Recursos Hídricos – estabelecendo assim, uma 
gestão descentralizada, participativa e democrática. A Lei 3.229 do Estado do Rio de Janeiro 
foi publicada em 1999, entretanto, a divisão do Estado em regiões hidrográficas aconteceu 
somente em 2006. Cabe ressaltar que cada região hidrográfica possui um comitê de bacia 
hidrográfica, isto é, um fórum de decisão política que conta com a participação de atores sociais 
de diferentes segmentos da sociedade. Destaca-se que o foco desse trabalho compreende o 
Comitê de Bacia Hidrográfica do Baixo Paraíba do Sul (CBH-BPS) e sua atuação.  Objetivos: 
Acompanhar a atuação do CBH-BPS. Fazer o reconhecimento dos ecossistemas das bacias 
hídricas formadoras da Região Hidrográfica IX. Metodologia: Identificar e reunir as publicações 
referentes à Região Norte-Noroeste Fluminense - conflitos, intervenções, possibilidades 
e problemas relativos aos recursos hídricos. Participar de reuniões e analisar as atas dessas 
reuniões do Comitê. Promover excursões técnicas para o conhecimento dos ecossistemas 
aquáticos e terrestres da Região Hidrográfica IX. Resultados: Após quatro anos de instalação o 
CBH-BPS vem atuando com regularidade na Região: em 2012 foram duas reuniões ordinárias 
e uma extraordinária. As reuniões plenárias são subsidiadas com informações técnicas de 
suas três Câmaras Técnicas: Recursos Hídricos e Estruturas Hidráulicas; Assuntos Legais e 
Institucionais e Câmara Técnica de Defesa Civil. Desde a sua criação até o momento atual 
foram registradas nove resoluções e uma deliberação. Com relação ao reconhecimento dos 
ecossistemas das bacias hídricas formadoras da Região Hidrográfica IX foram realizadas três 
expedições em diferentes áreas da Bacia. Discussão: A instalação de um comitê não significa 
que ele esteja efetivamente funcionando. Um indicador do funcionamento dos comitês a ser 
considerado é o número de reuniões plenárias, e por vezes, suas resoluções e deliberações 
que ocorrem durante o período de um ano. De acordo com os resultados pode-se considerar 
que o CBH-BPS encontra-se em plena atividade com reuniões ordinárias acontecendo com 
regularidade. 
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